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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O(s) Vereador(es) que subscreve(m) apresenta(m), nos 

termos regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, o presente 

Projeto de Lei, que “Denomina o Centro de Treinamento e Aperfeiçoamento 

Profissional da Guarda Civil Municipal de Valinhos “Inspetor Edgar Ramilo””, nos 

seguintes termos.

Justificativa

Nos Termos regimentais, o Vereador Thiago Samasso, 

submete a elevada apreciação desta Egrégia Casa de Leis o presente projeto que 

denomina o Centro de Treinamento e Aperfeiçoamento Profissional da Guarda Civil 

Municipal de Valinhos “Inspetor Edgar Ramilo”, localizado nas dependências da 

Base da Guarda Civil Municipal de Valinhos.

A denominação do referido Centro de Treinamento e 

Aperfeiçoamento Profissional representa uma singela e justa homenagem póstuma a 

toda corporação da GCM, bem como aos amigos e familiares do Inspetor Edgar de 

Oliveira Ramilo, por sua vida reta e digna de trabalhos dedicados à corporação da 

Guarda Civil Municipal da Valinhos.

O Inspetor Edgar de Oliveira Ramilo, nasceu em 

22/12/1970, tendo ingressado na corporação da Guarda Civil Municipal em agosto 

de 2000.

Em 12/04/2022, Edgar sofreu um AVC (Acidente Vascular 

Cerebral) na sede da própria GCM e foi imediatamente conduzido para atendimento 
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médico. Permaneceu internado por dias na Santa Casa de Valinhos, mas 

infelizmente não resistiu e veio a óbito em 28 de abril de 2022.

Como dito pela sra. Prefeita, Capitã Lucimara Godoy, 

Edgar “foi um grande exemplo de profissional para nossa Guarda Civil Municipal e 

deixará boas lembranças pelo seu caráter e dedicação em proteger nossa cidade.”

Ocupando o cargo de Inspetor (antes denominado 

Supervisor) da GCM desde Janeiro de 2021, dedicado e muito correto em sua 

atuação na corporação, Edgar também integrava o Coral da GCM. Seu talento vocal 

era conhecido e admirado por todos.

Sua partida foi muito sentida pelos seus “irmãos de farda”

da GCM. O comandante da GCM, Aparecido Ignácio, ainda fez questão de destacar 

Edgar “Sempre foi respeitoso com as equipes que estavam sob orientação. Só tenho 

agradecer pelo tempo que trabalhamos juntos.”

Os guardas civis municipais organizaram um cortejo com 

viaturas, luzes e sirenes ligadas, pela Rodovia Comendador Guilherme Mamprim até 

o Cemitério João Batista, após a chegada do carro fúnebre com o corpo do inspetor 

Edgar chegar em Valinhos.

Houve ainda uma salva de tiros e continência ao Inspetor 

Edgar, sob o comando do subcomandante da Guarda Civil Municipal Leandro 

Pereira, e o corpo foi conduzido para o sepultamento sob uma forte salva de palmas.

A emoção de todos com a partida prematura do Inspetor 

Edgar representa as boas lembranças deixadas pelo GCM, pelo seu caráter e 

retidão dedicados a defender e proteger a população de Valinhos.

Por toda a sua contribuição, o saudoso Inspetor Edgar 

merece nosso respeito e, sobretudo, esta justa e legítima homenagem, que peço 

que essa Egrégia Casa de Leis aprove.

Em atenção às exigências regimentais, são também 

apresentados a certidão de óbito do homenageado, assim como sua biografia 

narrada acima, destacando-se o fato de que inexiste outro logradouro público com o 

nome do homenageado.
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Antes o exposto, renovo, aos ensejos, os protestos de 

minha elevada consideração e respeito aos nobres vereadores componentes desse 

Egrégio Colegiado Municipal.

 

                                                                            Valinhos, 11 de agosto de 2022.

AUTORIA: THIAGO SAMASSO
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LEI Nº 

Denomina o Centro de Treinamento e 
Aperfeiçoamento Profissional da Guarda Civil 
Municipal de Valinhos “Inspetor Edgar Ramilo”

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município 

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, 

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominado INSPETOR EDGAR RAMILO o 

Centro de Treinamento e Aperfeiçoamento Profissional da 

Guarda Civil Municipal de Valinhos, situado dentro das 

dependências da Guarda Civil Municipal.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos 

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal
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